
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA CNMP-PRESI   Nº   310, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 12, XX, do Regimento Interno do

CNMP, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, pelo período de 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido na  Portaria

CNMP-PRESI n° 127, de 21 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2,

de 22 de maio de 2013, que designa colaboradores eventuais para atuarem na Comissão de

Estudos, criada para examinar o Projeto de Lei do Senado nº 236/2012. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
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